
GOVERNO FEDERALMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
CÂMARA DE PESQUISA E PÓS GRADUAÇÃO

ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMA-RA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DAUFSB, REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025.

Aos vinte seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e quinze minutos, reu-niu-se através do link: https://conferenciaweb.rnp.br/ufsb/ufsb-1 a Câmara de Pesquisa e Pós-Gradua-ção (CaPPG) da Universidade Federal do Sul da Bahia, nos termos da Resolução Nº 23/2019 da UFSB,com o comparecimento dos(as) seguintes representantes designados(as) por meio da Portaria PROPPGNº 09/2024: Nadson Ressyé Simões da Silva (Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação) Hayana RamosLima (Coordenador de Pesquisa), Debora Schmitt Kavalek ( Instituto de Humanidades, Artes e Ciên-cias Paulo Freire), Luiz Fernando Silva Magnago (Centro de Formação em Ciências Agro florestais),Gisele Lopes de Oliveira (Centro de Formação em Ciências da Saúde), Joanna Maria da Cunha de Oli-veira Santos Neves (Centro de Formação em Desenvolvimento Territorial), Vanner Boere Souza (Ins-tituto de Humanidades Artes e Ciências Jorge Amado), Sonia Ferreira da Hora (Representante TécnicoAdministrativo), Juliana Pereira de Quadros (Diretoria Geral de Pesquisa e Pós-Graduação) INFOR MES: A reunião foi iniciada com os encaminhamentos da prof. Nadson Ressyé Simões da Silva , sen-do dados os seguintes informes: justificativas de ausência do prof. Jorge Antonio, a profa. Catarina Ro-cha, o coordenador da Pós Graduação, Zenilton Gondin e a profa. Eloisa Leite; o prof. Vanner Boerede Souza falou sobre a complexidade dos três últimos editais do PIPCI, em geral, e solicitou um forçade trabalho para aperfeiçoamento do PIPCI, de forma que fique menos compartilhado para a comunida-de acadêmica. A Coordenadora de Pesquisa, informou sobre a prorrogação do edital de iniciação tec-nológica, e a oferta do curso de iniciação científica e tecnológica junto com a UFRN a Universidadede CARIRI a Universidade de Agreste Pernambuco e a UFOB. A coordenadora de pesquisa esclareceuao prof. Vanner, em relação a força de trabalho, a Resolução do PIPCI, é uma iniciativa voltada tam-bém para montar essa força de trabalho, ter um comitê Interno e um externo além de ser uma exigênciado CNPQ, é uma forma de dar muito mais publicidade ao que acontece dentro do programa. É umaforma dos colegas acessarem e participar de forma mais substancial nesse processo. O prof. Nadsoninformou sobre decanos dos centros de formação e dos IHACs, convidados a participar da reunião or-dinária da Câmara de Pesquisa de Pós-Graduação realizada no dia 26/06/2025 com intuito de esclareci-mentos sobre o Regimento do PIPCI, ressaltou que não era um ponto pauta, pois o Regimento do Pro-grama de Iniciação à Pesquisa Criação e Inovação, já havia sido apreciado nessa CaPPG e aprovado,porem ao passar pelo CONSUNI, foram levantadas algumas questões e diante disso, os conselheirosdecidiram a retirada do mesmo do ponto de pauta, para voltar a Câmara de Pesquisa e Pós-Gradução,
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para alinhar com os decanos as questões que foram levantadas na reunião do CONSUNI, porém comoinforme. As discussões foram iniciadas com algumas questões relacionadas ao capitulo III do Regi-mento do Programa de Iniciação a Pesquisa, Criação e Inovação (PIPCI), pelos decanos, a profa. LíviaSantos Lima Lemos do IHAC-CPF, prof. Bernard Belisário e por Felipe Micali Nuvoloni do Centrode Formação em Ciências Ambientais (CFCAm). Todas a questões foram tratadas de forma clara e ob-jetiva, todas esclarecidas pela coordenadora de pesquisa a profa. Hayana Ramos Lima e pelo Pro-Reitorde Pesquisa e Pós-Graduação o prof, Nadson. O mesmo informou que o regimento passaria por umaavaliação para acatar ou não as sugestões de redação. Falou também que, tentaria implementá-las deforma que a pesquisa fique saudável, para todos, e os três documentos com as recomendações, serãoanexados ao processo para posteriormente organizar as modificações. PAUTA 1) Aprovação daAta da 30ª Reunião Ordinária da CaPPG, realizada no dia 22 de maio de 2025, posta em votação, sen-do assim aprovada pelos membros/as da CaPPG presentes em reunião. PAUTA 2) Analise da Solici-tação de alterações na Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia Ambiental Urbana. Proponente: Abi-lio Jose Procopio Queiroz. Relatoria : Luiz Fernando Magnago . O prof. Luiz pontuou em seu parecerque a solicitação está devidamente fundamentada e foi discutida e aprovada por unanimidade no Cole-giado do curso, conforme ata anexada ao processo. O debate no colegiado considerou, entre outros ele-mentos, o pedido formal do professor Marcelo Soares Teles Santos, orientador de três estudantes daturma de 2024, que solicitou a extensão do prazo com base na Resolução UFSB nº 23/2019, a qual, emseu Art. 145, §2º, prevê que " A duração dos cursos de especialização, incluindo a elaboração do tra-balho de conclusão, é de 12 (doze) a 18 (dezoito) meses". A diante disso o prof. foi de parecer FAVO-RÁVEL ao pedido de prorrogação do prazo para a finalização das atividades da Pós-Graduação LatoSensu em Engenharia Ambiental Urbana, pelo período máximo de 18 meses. Apos as consideraçõespontuadas pela Câmara a Analise da Solicitação de alterações na Pós-Graduação Lato Sensu em En-genharia Ambiental Urbana, foi colocada em votação, sendo aprovado por todos/as os membros/as daCaPPG, presentes em reunião. PAUTA 3) Aprovação Ad Referendum da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, da Minuta do Edital para o primeiro processo de seleção do Programa de Pós-Graduaçãoem Filosofia em formato associativo UESC-UFSB -- PPGFIL (UESC-UFSB). Proponente: Guilher-me Foscolo de Moura Gomes . O presidente da seção o pontuou que processo ja havia sido apreciado eaprovado o Ad Referendum, pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação em reunião anterior para agi-lizar o andamento do lançamento do edital e concluir o seu ciclo para dar início em agosto/2025, pois aUESC havia disponibilizado duas bolsas para o programa com implementação em Julho, para não per-dermos o tempo de implementação dessas bolsas, foi necessário essa aprovação. Com algumas altera-ções feitas no Edital foi preciso voltar para apreciação desta Câmara. Após as considerações feita pelaCâmara a Aprovação Ad Referendum da Minuta do Edital para o primeiro processo de seleção do Pro-grama de Pós-Graduação em Filosofia em formato associativo UESC-UFSB PPGFIL, foi colocada emvotação, sendo aprovado por todos/as os membros/as da CaPPG, presentes em reunião. PAUTA 4)Aprovação Ad Referendum da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação da Nova Resolução/regimento in-terno do PPGSAT, programa associativo UESC/UFSB. Proponente: Luiz Norberto Weber. O prof.Nadson fez um esclarecimento sobre a resolução do regimento interno do PPGSat ter a necessidade daaprovação do Ad Referendum, pois o processo ja havia sido apreciada por esta Câmara, porém no mo-mento do registro no SIGAA, a CEGA identificou alguns erros que precisavam serem resolvidos, po-rém não envolveria uma nova análise da CaPPG. Tendo em vista de evitar um trabalho maior e comoprocesso já havia sido apreciado pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, o Ad Referendum da No-



va Resolução/regimento interno do PPGSAT, programa associativo UESC/UFSB foi solicitado a apro-vado pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação o prof. Nadson Ressyé Simões da Silva. Após asconsiderações pontuadas pela Câmara a Analise da aprovação Ad Referendum da Câmara de Pesquisae Pós-Graduação da Nova Resolução/regimento interno do PPGSAT, programa associativoUESC/UFSB, foi colocada em votação, sendo aprovado por todos/as os membros/as da CaPPG, pre-sentes em reunião. Não havendo mais nenhuma questão a ser discutida, às onze horas e trinta minutos ,o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação o prof. Nadson Ressyé Simões da Silva , agradeceu a to-dos/as e encerrou a reunião.
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